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PROJETO BÁSICO 

1 – DO OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços especiais de execução de revitalização 
da Praça Santa Luzia, localizada na Rua Itapagipe, Nº 270, no bairro Jardim Induberaba, neste município. 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

2.1 - A presente contratação destina-se ao atendimento à Secretaria de Serviços Urbanos e Obras 
(SESURB) de acordo com as justificativas apresentadas: 

2.1.1 - Tendo em vista que o local se trata de um espaço notável e de suma importância ao atendimento 
da população, como a prática do convívio social, a Administração necessita de análise de contratação de 
prestadora de serviços especializada para execução de revitalização de praça pública. 

2.1.2 - Tendo em vista que o espaço hoje se encontra sem destinação e está inserido no programa de 
modernização da iluminação pública (a ser executada com recursos da COSIP em contrato próprio), o 
intuito é executar a revitalização da praça nesta área buscando incentivar o convívio social, bem como a 
prática de atividades físicas, o tornando mais seguro para a população.  

2.1.3 - A contratação indireta irá proporcionar maior agilidade na execução dos serviços propostos, 
gerando economia com gastos desnecessários provocados pelo parcelamento da contratação, 
promovendo também melhor qualidade destas execuções. 

2.1.4 - É dever do gestor público manter as edificações e espaços públicos em boas condições de 
conservação e funcionamento, sendo necessária a adoção de ações visando à reparação, adaptação, 
modernização e melhoramento de instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em permanente 
condição de atender adequadamente às demandas institucionais e da sociedade. 

2.2 - A solução vista como eficaz e, portanto, adotada, será a de contratação de empresa para execução 
indireta, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. Neste caso, a empresa contratada 
fica responsável por fornecer pessoal capacitado à execução dos serviços de revitalização de praça pública 
conforme condições previstas no projeto básico. 

2.3 – O resultado pretendido com a contratação é a revitalização de praça pública para atendimento à 
comunidade. 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1 - Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços especiais de execução de 
revitalização da Praça Santa Luzia, localizada na Rua Itapagipe, Nº 270, no bairro Jardim Induberaba, 
neste município, conforme memorial descritivo em anexo; 

3.1.1 – A instalação física do espaço supracitado, incluí diversos serviços, tais como: 

• Adequações de acessibilidade; 

• Execução de piso intertravado; 

• Urbanização e Paisagismo; 

• Revitalização de playground com instalação de novos aparelhos; 

• Execução de estrutura para monumento histórico-cultural da Praça Santa Luzia; 

• Revitalização local com áreas para descanso. 

3.1.2 – A despesa total estimada da contratação é de R$ 807.625,43 (oitocentos e sete mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais e quarenta e três centavos) para atendimento ao objeto supracitado, conforme 
orçamento em anexo, onde os serviços de engenharia a serem executados foram precificados pelas 
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tabelas referenciais (SINAPI, SETOP/MG, etc) e normativas relativas à formação de preços de obras 
públicas, como valores máximos aceitáveis, conforme indicado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), em 
atendimento ao §2º do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

3.1.3 – 3.1.3 – O regime de contratação será o de empreitada por preço unitário, conforme artigo 6º, XVIII 
da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

3.2.1 - A habilitação se dará com a apresentação dos seguintes documentos: 

3.2.2 - Habilitação Jurídica: 

3.2.2.1 - Conforme definição em Edital. 

3.2.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: 

3.2.3.1 - Conforme definição em Edital. 

3.2.4 - Qualificação econômico-financeira: 

3.2.4.1. Conforme definição em Edital. 

3.2.5 - Qualificação Técnica: 

3.2.5.1 - Prova de inscrição ou registro ativo, da empresa e do responsável técnico, no conselho 
competente; 

3.2.5.2 - Cópia autenticada ou original de atestado técnico emitido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, vinculado a respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo conselho competente, 
em nome do profissional, de capacidade técnico-profissional, por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação;  

3.2.5.2.1 - Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração. 

3.2.5.3 - Cópia autenticada ou original de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado em nome da pessoa jurídica, de capacidade técnico-operacional, regularmente 
emitidos pelo conselho profissional competente, em nome do profissional da empresa à época dos 
serviços/obra a que se referirem os atestados, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 

3.2.5.4 - A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por 
cento) do valor total estimado da contratação. 

3.2.5.5 - Não será admitido atestado de capacidade técnica que seja emitido por empresa participante 
da licitação. 

3.2.5.6 -Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 
identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 
critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

3.2.5.6.1 - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
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3.2.5.6.2 - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 

3.2.5.6.3 - Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 
expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 
instrumento de constituição do consórcio. 

3.2.5.7 -Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado 
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133 em 
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 
responsabilidade. 

3.2.6 - O licitante deverá apresentar declaração formal de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1º do artigo 63da 
NLLC. 

3.2.7 – Apresentar declaração formal do licitante de que vistoriou minuciosamente o(s) local(is) para a 
prestação dos serviços constantes do objeto, tomando conhecimento das reais condições de execução 
dos serviços, bem como das informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração 
da proposta comercial. Ou Declaração formal de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do objeto deste Edital, assumindo total responsabilidade pela não 
realização da vistoria, não podendo fazer qualquer questionamento futuro que ensejem avenças técnicas 
ou financeiras, isentando o MUNICÍPIODE UBERABA, de qualquer reclamação e/ou reivindicação. (Art. 63 
§2, §3 e §4 da LLic) 

3.2.7.1 - Caso entenda necessário ou encontre dificuldades em vistoria ao local dos serviços, a licitante 
poderá agendar visita acompanhada da área de engenharia da SESURB, no Departamento de Fiscalização 
de Obras, pelo telefone (34) 3318-0579 ou e-mail: operacionaldeobras@gmail.com. 

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A despesa referente a essa contratação será empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

• 02.23.60.15.451.0203.3001.4.4.90.51.00.1.754– FICHA 1508 

4.2 – Recurso: de Operações de Crédito 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1 - Constará de uma proposta única, devendo apontar os valores para cada item da planilha 
apresentada e o preço por item que poderá ser apresentada através da proposta anexa ou em modelo 
próprio, contendo todas as informações ali previstas. 

5.1.1 -Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações descritas no 
Item 3, do presente termo; 

5.1.2 - Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, utilizando apenas duas 
casas decimais após a vírgula, apurado à data de sua apresentação. 

5.1.2.1 - No preço unitário de cada item, deverão estar computadas todas as despesas incidentes sobre o 
serviço, correndo tal composição única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
contratada. 

mailto:operacionaldeobras@gmail.com
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5.1.3 - Prazo para validade das propostas é fixado em 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data da sua apresentação. 

 5.2 - A proposta deverá ser elaborada em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente. O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 

5.3 -As Propostas que atenderem aos requisitos do presente serão verificadas quanto a erros, os quais 
serão corrigidos pela Comissão / Agente da forma seguinte: 

5.3.1 - Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço total e 
corrigindo-se a quantidade e o preço unitário; 

5.3.2 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço total e a quantidade e corrigindo-se o unitário; 

5.3.3 -Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas retificadas e mantendo-se a soma. 

5.4 -O valor total da proposta será mantido pela Comissão / Agente em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. 

5.5 - A proposta de cada item deverá respeitar as respectivas quantidades e cotar preços para todas as 
unidades da planilha orçamentária, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

5.6 - Serão desclassificadas as propostas que: 

5.6.1 - Forem elaboradas em desacordo com as exigências do presente; 

5.6.2 - Apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos em 
relação ao orçado pela Administração ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são 
coerentes com os de mercado; 

5.6.3 - Apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada 
na proposta das demais licitantes; 

5.6.4 - Apresentarem preços totais ou unitários superiores em relação ao orçado pela Administração. 

5.7 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 
entrega de sua proposta comercial. 

5.8 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital. 

 

6 - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 

6.1 – A empresa vencedora terá 07(sete) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, 
para mobilização e início das obras. 

6.1.1 – A Ordem de Serviço só será encaminhada após a assinatura do contrato. 

6.1.2 – A prestação de serviço será executada nos termos do cronograma físico-financeiro, no prazo de 
02 (dois) meses, contados da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, visto ser uma contratação por 
escopo, conforme inciso XVII do artigo 6º da Lei 14.133/2021. 

6.2 - O período de vigência do Termo de Contrato corresponderá ao prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua assinatura. 

6.2.1 – Em se tratando de obra/serviço com escopo definido, o prazo de vigência será prorrogado, por 
meio de aditivo, quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme 
determina o artigo 111 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.2.1.1 - Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, este será constituído em mora, 
aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas, podendo a Administração optar pela extinção do 
contrato quando, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

6.3 - Todos os equipamentos que se fizerem necessário deverão ser por conta da Contratada. 

6.4 - Homologado o resultado de julgamento do certame, o vencedor será convocado para assinar o 
Termo de Contrato, devendo fazê-lo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Contratante, podendo solicitar a 
prorrogação do prazo, uma única vez e por igual período. 

7 – DO PAGAMENTO 

7.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado, bem como, estar nele incluso, todas 
as despesas, sem quaisquer ônus para a Administração Pública, tais como impostos, equipamentos, 
tributos e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

7.2 - Caso a empresa seja domiciliada no Município de Uberaba/MG, deverá apresentar juntamente com 
a Nota Fiscal a CNDM - Certidão Negativa de Débitos Municipais, caso não, de sua sede. 

7.3 – O pagamento será realizado mediante medições mensais, que deverão ser apresentadas com 
periodicidade de até 30 (trinta) dias e atestadas pelo fiscal do contrato. A Nota Fiscal só será liquidada 
após a comprovação da execução dos serviços, e quando estiver em total conformidade com as 
especificações, em atendimento ao inciso VI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3.1 – No caso de convênios ou fontes de recursos que utilizem plataforma eletrônica para atestação e 
liberação, o licitante deverá efetuar todos os lançamentos necessários conforme as normativas do órgão 
respectivo. 

7.3.2 – Após a emissão da Ordem de Serviço a empresa deverá solicitar o seu cadastramento da obra no 
sistema RECOM - SISTEMA ISSQN, para que seja possível a emissão de nota fiscal (consultar documentação 
necessária no Departamento de Obras). 

7.4 - A Nota Fiscal correspondente à medição deverá ser entregue ao departamento onde será prestado 
o serviço, juntamente com certidões negativas dentro da validade (municipal, federal, estadual e 
trabalhista); CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; GPS – Guia da Previdência Social, GRF – Guia de 
Recolhimento do FGTS e Relatório SEFIP, referentes ao mês de medição; CNO – Cadastro Nacional da 
Obra; Relatório fotográfico colorido (modelo próprio), e, caso necessário, a licitante poderá enviar para a 
área de engenharia da SESURB, no Departamento de Fiscalização de Obras, no e-mail: 
operacionaldeobras@gmail.com; 

7.4.1 – Na Nota Fiscal deverá constar o objeto da obra, o número do termo de contrato e do processo 
licitatório, o n.º do CNO da obra, a medição a que se refere, e, em caso de convênios ou similares, os 
dados específicos do termo (consultar); 

7.4.2 – No caso de notas fiscais emitidas em outro município, deverá ser providenciado o Registro Auxiliar 
de Nota Fiscal de Serviços – RANFS, no município de Uberaba-MG; 

7.4.3 – A GFIP/SEFIP e recolhimentos respectivos deverão ser compatíveis com a execução da 
obra/serviço, retratando os empregados participantes da obra/serviço, na forma da legislação trabalhista 
e previdenciária; 

7.5 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do 
pagamento a que fizer jus ao licitante vencedor. 

7.6 - A liberação só ocorrerá quando o objeto medido estiver em total conformidade com as 
especificações e /ou projetos. 



 
 

(página 6 de 13) 

7.7 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 7.3, por culpa do MUNICÍPIO, o valor será 
corrigido pelo INPC, da data do adimplemento das obrigações a do efetivo pagamento, conforme 
legislação vigente. 

7.8 – Para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas condições da sua 
habilitação, inclusive com confirmação da situação de regularidade para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal e Trabalhista. 

7.9 - Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o documento 
comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser apresentado à 
Administração Pública. 

7.10 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da Ordem de 
Serviço, ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a 
ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

7.11 - Não será concedida antecipação de pagamento sobre serviços não executados. 

7.12 – A contratada deverá apresentar antes do início dos trabalhos o cronograma físico-financeiro que 
será executado para aprovação da fiscalização. 

7.13 – Especialmente em contratos com recursos vinculados, de convênios ou termos de compromisso 
deverá a contratada observar as condições para cumprimento de etapas, cronogramas ou metas, de 
forma a equilibrar o cronograma físico-financeiro com as normas dos instrumentos, antes do início dos 
serviços. 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 -Executar os serviços contratados, dentro da melhor técnica em consonância com o termo de 
referência, obedecendo rigorosamente às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas e Técnicas, 
especificações e instruções do Município, normas relativas à segurança no trabalho e legislação específica 
e aplicável. 

8.1.1 - A contratada deve se responsabilizar pela segurança da obra/serviço até o recebimento provisório 
da mesma pela contratante. 

8.1.2 - A Contratada fica responsável pelo local para armazenamento dos materiais (que não será 
disponibilizado pelo município) devendo informar o endereço para a contratante, caso não seja no local 
da execução. 

8.2 - Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado quando 
apontados pela fiscalização. 

8.3 -Responsabilizar-se técnica e civilmente pelos serviços executados. 

8.4 -Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados.  

8.5 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 
serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste 
documento. 

8.6 - Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais que serão empregados, 
responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e descarga. 
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8.7 - Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em 
vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

8.7.1 - A Contratada fica responsável pelo local para armazenamento dos materiais (que não será 
disponibilizado pelo município) devendo informar o endereço para a contratante, caso não seja no local 
da execução. 

8.8 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto do contrato. 

8.9 - Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos 
no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de 
Referência. 

8.10 -Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis 

8.11 - Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado. 

8.12 - Manter à frente dos trabalhos pessoa qualificada e habilitada para representá-la junto à fiscalização. 

8.13 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da entrega ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização. 

8.14 - Executar a entrega do objeto deste em conformidade com os parâmetros delineados em propostas 
apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de regência e segurança. 

8.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 
impossibilitado de realizar os serviços. 

8.16 - A contratada deverá cientificar o município de TODAS as ocorrências no andamento do serviço. 

8.17 - Participar ao Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

8.18 -A Contratada deve recolher o ISSQN na cidade de Uberaba em conformidade com os artigos 3° e 
4° da Lei Complementar Federal 116 de 31 de julho de 2003. 

8.19 -A contratada deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), cadastramento da obra no sistema RECOM (ISSQN) e o cadastro 
específico do INSS (CNO – Cadastro Nacional de Obras), nos termos da legislação. 

8.21 - A contratada deverá manter durante todo o período da contratação reserva de cargos prevista em 
lei, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

8.22 - A contratada deverá cumprir durante todo o período da contratação, as obrigações legais referentes 
à adequação ambiental, nos termos do artigo 45 da Lei nº 14.133/2021. 

8.23 - A contratada deverá manter, durante todo prazo do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme disposto no artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.24 - Certidão de quitação previdenciária – a contratada deverá apresentar à fiscalização a certidão 
específica emitida pela Receita Federal da quitação do INSS relativo à mão de obra utilizada na 
obra/serviço quando da sua conclusão. 
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9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Solicitar a CONTRATADA a prestação de serviços indicando o dia que o serviço deverá ser iniciado, 
com a emissão da respectiva Ordem de Serviço. 

9.2 - Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução do 
objeto desse serviço. 

9.3 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do serviço, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo do que foi executado. 

9.4 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste instrumento. 

9.5 - A Contratante, por meio de representante das secretarias requisitantes terá, a qualquer tempo, 
acesso à inspeção dos materiais a serem entregues, verificando as condições de atendimento ao 
contratado. 

9.6 - Exercer a fiscalização da execução do objeto na forma prevista pela Legislação competente. 

9.7 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer em relação às especificações e 
projetos do objeto. 

9.8 - Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos 
deste edital. 

9.9 - Promover a fiscalização e conferência dos materiais entregues pelo contratado e atestar os 
documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer 
procedimento que não esteja de acordo com os termos deste edital. 

9.10 - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante contratado. 

9.11 - Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução dos serviços. 

10 – DAS SANÇÕES 

10.1. Na aplicação de penalidades/sanções serão observadas as disposições constantes na Lei Federal nº 
14.133/2021, além das previstas nas legislações pertinentes. 

10.2. As infrações administrativas passíveis de responsabilização são aquelas elencadas no artigo 155 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3.1. A sanção de advertência prevista na alínea “a” do item 12.3, será aplicada quando houver a 
inexecução parcial do contrato e/ou instrumento equivalente, de pequena relevância ea critério do 
MUNICÍPIO, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.3.1.1. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis da sanção alínea “a” se dará em processo 
administrativo sumaríssimo, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da ciência (artigo 285 do Decreto Municipal 3.815/2023). 

10.3.2. A multa de que trata a alínea “b” do item 10.3, poderá ser aplicada em qualquer uma das infrações 
descritas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 0,5%(cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e/ou instrumento equivalente. 
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10.3.3. O impedimento de licitar e contratar previsto na alínea “c” do item 10.3, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 
155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.3.3.1. Aplicada a penalidade de que trata o subitem anterior, ficará o responsável impedido de licitar 
ou contratar com a Administração Direta e Indireta do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo de03 (três) anos. 

10.3.3.2. As hipóteses para aplicação da penalidade prevista na alínea “c” do item 10.3, estão elencadas 
no artigo 278 do Decreto Municipal 3.815/2023. 

10.3.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - alínea “d” do item 10.3 – será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 
da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no subitem 12.3.3 deste Edital. 

10.3.4.1. Aplicada a penalidade de que trata o subitem anterior ficará o responsável impedido de licitar 
ou contratar com a Administração Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

10.4. Somente a sanção estabelecida na alínea “d” do item 10.3 será precedida de análise jurídica da 
Procuradoria-Geral deste MUNICÍPIO. 

10.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.3 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a sanção de multa prevista na alínea b deste Edital. 

10.5.1. A multa que se refere a alínea “b” do item 10.3, uma vez aplicada e para efeito de cobrança, será 
automaticamente deduzida do pagamento a que fizer jus o licitante penalizado. 

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pelo MUNICÍPO ao licitante penalizado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, quando essa existir, ou será cobrada judicialmente. 

10.5.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 10.3, previstas no artigo 270 
do Decreto Municipal nº 3.815/2023, requererá a instauração de processo de responsabilização, de que 
trata o artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser conduzido pela Comissão Processante. 

10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.3, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 

10.7. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará o licitante à multa demora, na forma prevista 
neste instrumento. 

10.7.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que o MUNICÍPIO a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato ou instrumento equivalente com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o MUNICÍPIO, quando da aplicação de 
penalidade, desde que atenda o determinado no artigo 163 da Lei Federal nº14.133/2021. 

10.9. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgamento e aplicação 
das sanções administrativas serão das seguintes autoridades: 

I. A sanção de advertência será do gestor do contrato ou da autoridade máxima do órgão ou entidade 
municipal; 

II. As sanções de multa e impedimento de licitar e contratar, serão do Controlador-Geral do Município ou 
da autoridade máxima da entidade municipal, quando for o caso; 
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III. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será da autoridade máxima do órgão 
ou da entidade municipal, sendo que, neste caso, no âmbito da Administração Direta, a instauração e o 
processamento serão feitos na Controladoria-Geral do Município e, ao final, remetidos os autos para 
julgamento pela Autoridade Máxima do órgão. 

11 – DA GARANTIA DO CONTRATO 

11.1- O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 98 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, em valor correspondente a 5% do valor inicial do contrato; 

11.2- Deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 
ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, na forma do art. 96 da Lei 14.133/21. 

11.2.1- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.2.1.1- Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

11.2.1.2- Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

11.2.1.3- Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.2.3.4- Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.3- Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

12 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTOE REEQUILÍBRIO 

12.1. O critério de reajuste será definido nos termos do art. 25, §7º da Lei 14.133/21, na qual os preços 
contratados serão reajustados monetariamente com base no INCC, observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, contados da data do orçamento, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano, a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

12.3. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 

12.4. Na ausência de previsão legal ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço, do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.6.1 - Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá 
ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, respeitada, em qualquer caso, a repartição de risco estabelecida no contrato. 
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12.8.2 - Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

12.8.3 - Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir decisão ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato. 

12.8.4 - Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.  

12.8.5 - Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe 
na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 
demonstrado pela Contratada. 

12.8.6 - Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por 
parte da CONTRATADA. 

12.8.7 - O reequilíbrio será promovido levando-se em conta apenas o remanescente a ser executado, e 
não servirá, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

12.8.8 - A Contratante terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre os requerimentos de reajuste 
e reequilíbrio, no prazo de 01 (um) mês, contado da conclusão da instrução do requerimento. 

12.8.9 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária, conforme preconiza o artigo 128 da Lei nº 14.133/2021. 

13 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

13.1 - O serviço, objeto do presente Termo de Referência, será acompanhado e fiscalizado por servidores, 
devidamente designados pelo CONTRATANTE, denominado fiscal, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização de 
eventuais faltas e/ou defeitos constatados ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as 
providências ultrapassarem os limites de sua competência para a adoção das providências cabíveis, 
conforme o disposto no art. 117, da Lei n°14.133/2021. 

13.2 - Gestor e Fiscal: 

• Gestor: Marcelo Marcos de Castro Carvalho 

• Fiscal: Gabriella Andrade Oliveira  

13.3 – A declaração de anuência de designação de gestor e fiscal do contrato encontra-se em anexo a este 
termo. 

13.4 - O gestor será competente para exercer as seguintes funções: 

I - Requisitar o objeto a ser contratado, bem como providenciar toda a documentação necessária para 
início do procedimento licitatório; 

II - Acompanhar o procedimento licitatório; 

III - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na conclusão do procedimento 
licitatório; 

IV - Emitir Ordem de Fornecimento; 

V - Controlar o prazo de vigência do contrato; 
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13.5 - Os fiscais serão competentes para exercerem as seguintes funções: 

I - Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução; 

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante do Contratado que estiverem sob a sua alçada; 

III - verificar se a entrega está acontecendo conforme o pactuado; 

IV - Fiscalizar o cumprimento das cláusulas do contrato, comunicando ao gestor as irregularidades. 

V – Acompanhar de forma integral a execução da obra. 

13.6 - A Contratante deverá manter atualizado o nome do responsável pela fiscalização da execução do 
serviço, do gestor e do fiscal do contrato. 

13.7- A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, 
férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 

13.8 - A atualização, caso seja necessária, será realizada por ato normativo próprio, nos termos do artigo 
136, da Lei Federal n° 14.133/2023. 

13.9 – O prazo para o recebimento provisório do objeto do contrato pelo fiscal será de 15 (quinze) dias a 
contar da comunicação do término da execução pela contratada. 

13.10 - O prazo para o recebimento definitivo do objeto do contrato pelo gestor será de 90 (noventa) dias 
a contar do encerramento do prazo do recebimento provisório. 

13.11 – Integram o presente os projetos, memorial descritivo/especificações, planilha orçamentária e 
cronograma físico financeiro. 

 

Uberaba/MG, 28 de abril de 2026. 

 

Gabriel Henrique de Morais Fernandes   

Matrícula: 57766 

 

Lucas Londe Lopes 

Matrícula 57763  

 

De acordo, 

Pedro Henrique Arduini Guedes 

Secretário de Serviços Urbanos e Obras 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

 

DECLARO, que estou ciente quanto a minha indicação como gestor e fiscal da presente demanda, 
assim como estou ciente das atribuições inerentes a essa designação, e que realizarei a 
fiscalização/gestão de acordo com o Termo de Referência, Lei, o Edital, seus anexos e outras 
normas aplicáveis, sob pena de procedimentos disciplinares aplicáveis. 

 

Uberaba/MG, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Gestor: 

 

 

 
 

           Marcelo Marcos de Castro Carvalho 

            Superintendente de Obras e Fiscalização 

         Matrícula: 41.947-8 

 

Fiscal: 

 

 

         
      Gabriella Andrade Oliveira 

     Chefe do Departamento de Obras Públicas 
Terceirizadas 

    Matrícula: 58994 
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